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ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

lai 15, do 2 de Julho ãe 1955.

ABR5 no orçonionto vigente, o

cTGGitü fiuploinontar do Cr.# 76.000,00.

0 Cidadão GENTIL ATJGTJSTO BELEM, Prefeito Municipal de Parin-

tlns,eto

FAZ aater a todos os oeua xnuníolpea que a GMABA ICUNIOIPAL

PS PABXNTINS, ea aua Ia. reunião (a^dlnorla decretou e eu eenolono e

seguinte

.'V

L 5 X S «9

Art® 1.- Fica alserto no orçamento vigente# na Dotagao 22 " Doapo-

aus dlversaa - a)-* Peroentagana s/ oobrençaa, o cródito de

SETENTAS CINCO MIL CRUZEIROS (Cr.$75.000,00),para eupXaiíBn-

taçõo da verte ja escgotada.

Art. 2^» A preaente Lei entrara em vigor no data de eua pAtUo&ção ,

revogados as dlsposlçoea em oontr.']rlo.r'

PRBFEiroRA KJHICXPAL OS PABIHTXHS, 2 ám JuUlO d« 1953.

i lilf/ÍK,
/

ntil XuffiítoBelísi
re fel to aunlo Ipal ●

Burleo #arlmi^ oxive)^
Secretario, em eomlasaor

/?

A presente Lei foi putUoada neej^a Secretaria da Prefeitura Municipal
de Farlntlne, aos dola dlaa do mea de Julho de mil novecentos e oln »
qoonta e tree.

L_i.

ortme Òliva^a.
Seoreterio, em oomlasao.


